
Assistência Social
Cofinanciamento federal



Portaria MC 2.362/19 - Equalização 
orçamentária

Unifica a lógica do repasse aos Entes municipais com menor índice de
pagamento nas contas dos respectivos fundos de assistência social,
observando os saldos individualizados dos programas, projetos e dos
blocos de financiamento.

Visa instaurar procedimentos administrativos, para análise orçamentária e
a tomada de medidas para a adequação dos recursos disponíveis na Pasta
para cumprir com as transferências do cofinanciamento federal previsto no
ano, sendo assim os Municípios podem receber seu cofinanciamento a
menor, pois há equalização/equilíbrio entre receita e despesa.

Outro elemento presente nesta norma é a proposta de se trabalhar
prioritariamente com o orçamento vigente, somente se houver excedente
no orçamento e com ação orçamentária específica para a finalidade de
quitação de débitos de anos anteriores ou suplementação, o repasse
adicional aos municípios será possível de ser feito, fora desse contexto os
débitos de anos anteriores podem ser inscritos em restos a pagar, sendo o
cancelamento de pagamento uma realidade.



Baixa execução do orçamento Suas 2020

O ano de 2020 fechou com uma queda de 29% na sua execução orçamentária,
ou seja, os Municípios deixaram de receber mais de 971 milhões.

Tabela 03: Comparação do valores pagos

Ação Descrição 2019 2020

219E Proteção Social Básica 1.800.253.586 893.803.339

219F Proteção Social Especial 633.925.333 463.587.303

8893 IGD-SUAS 59.453.482 13.187.013

8446 Serviço de Apoio à Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia 510.162.506 557.605.460

217M Criança Feliz 288.887.831 393.103.774

3.292.682.739 2.321.286.890

44,3% -29,5%

Total

Crescimento



Corte no orçamento 2021

Tabela 01: Comparação do valores do Projetos de leis

Ação Descrição 2019 2020 2021

219E Proteção Social Básica 1.134.846.000 644.312.539 648.552.041

219F Proteção Social Especial 362.080.233 328.001.232 327.000.000

8893 IGD-SUAS 80.000.000 20.882.000 50.000.000

8446 Serviço de Apoio à Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia 550.770.000 544.122.625 550.770.000

217M Criança Feliz 377.325.000 362.325.000 448.003.000

2.505.021.233 1.899.643.396 2.024.325.041

-1,7% -24,2% 6,6%

Fonte: Siga  Bras i l /Senado

Total

Crescimento

O ano de 2021 ilusoriamente aponta um leve crescimento, cerca de 6,6% (124
milhões), mas este leve aumento está concentrado em apenas duas ações
(IGD-Suas e PCF). As PSB e a PSE mantêm uma proposta média de orçamento
de cerca de 640 milhões, e 320 milhões respectivamente, ou seja, mantém o
padrão de cerca de 1 bilhão, (observe no ano de 2019, quase o dobro) não
apresentando qualquer avanço, fomentando um ciclo que implementa no país
uma lógica de desproteção social, provocando o enfraquecimento das
estruturas e capacidades locais em garantir à sua população mais vulnerável a
segurança de acolhida e convívio.



Níveis de Proteção Social



Guarda Documental do SUAS

• É imprescindível que gestores estejam atentos quanto à guarda e ao
arquivamento dos processos e documentos que comprovam as despesas
realizadas com recursos destinados a execução de serviços, programas e ações
do Sistema Único de Assistência Social, sejam eles oriundos do cofinanciamento
federal, das transferências voluntárias de recursos de emendas parlamentares
ou de programação orçamentária própria.

• Segundo a Portaria Snas 124/2017, art. 5º ao 8º, em âmbito municipal, deve-se
zelar pela boa ordem e conservação dos documentos comprobatórios das
despesas, devendo os processos e os documentos serem mantidos arquivados
pelo prazo mínimo de 10 anos, a contar do exercício da aprovação das contas.
Ressalta-se, ainda, a importância de se manter cópias de segurança, em
diferentes locais. Essa responsabilidade cabe ao Fundo Municipal de Assistência
Social (Fmas), ou unidade administrativa responsável pela coordenação da
política de assistência social.





 Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – Lei nº 8.742/1993;

 Resolução CNAS nº 109/2009 – Aprova a Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais;

 Resolução CNAS nº 33/2012 – Aprova NOB/Suas

 Portaria MDS nº 113/2015 - Estrutura as transferências por meio de Blocos de
Financiamento

 Portaria MDS nº 124/2017 - Regulamenta procedimentos de arquivamento e
guarda documental;

 Portaria MC nº 580/2020 - Regulamenta as Transferências Voluntárias;

 Portaria MC nº 2.362/2019 – Equalização orçamentária;

 Portaria MC nº 24/2021 – Rol de equipamentos e materiais permanentes;



Blocos de Financiamento

Blocos de Financiamento:

Portaria 113, de 10 de dezembro de 2015

FN
A

S

PSB

PSE – MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE

IGD - PBF

IGD - SUAS

A transferência fundo 
a fundo é um 

mecanismo de 
descentralização de 

recursos disciplinado 
em leis específicas 

que se caracterizam 
pelo repasse desses, 

de forma direta, entre 
instâncias 

governamentais 
distintas, sem 

requerer a celebração 
de convênios.











Os pisos da assistência social 
são dinâmicos, sofrem 

alterações ao longo dos anos de 
acordo com as necessidades 

identificadas pelo SUAS.



Programa BPC na escola

• Contratação de Entrevistadores Tempo Determinado ( pessoa física) 
(3.3.90.36);

• Impressão e montagem dos questionários;

• Elaborar material informativo;

• Envio de correspondência ;

• Divulgação

• Capacitação técnica;

• Deslocamento ;

• Identificação da equipe .

• Não se aplica Portaria MC 580/2020)

• Art. 29 Portaria MDS 113/15 permite que sejam desenvolvidas ações 
da PSB e PSE.



Programa primeira infância no suas

• Recursos humanos- visitador e Técnico de nível Superior; Em folha 
3.1.90.04;

• Deslocamento da Equipe;

• Locação de matérias e equipamentos

• Locação de imóvel; 3.3.90.36/39 física ou jurídica art. 24 lei 8.666

• Material de consumo:

Material lúdico;

Material esportivo;

Material pedagógicos;

• Mobilização e divulgação;

• Despesas administrativas (Água, Luz e Telefone);

• Conservação e adaptação de bens próprios;

• Estagiários de Nível Superior( lei 11.788);



• ATENÇÃO: Os recursos do PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/PROGRAMA
CRIANÇA FELIZ não devem ser utilizados antes de sua incorporação ao
orçamento – havia necessidade de se criar um crédito especial com
aprovação pela Câmara.

• IMPORTANTE: No setor público, só podem ser gastos os recursos que
estão previstos no orçamento. Se o recurso foi usado antes disso, a
prática pode ser configurada como Caixa 2, ou seja, foi usado um
recurso que não existe legalmente no orçamento.

• NOME DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CIDADÃO PARA O SUAS:

08.244.XXXX.XXXX. - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

Programa primeira infância no suas



Equipes de referência



Equipes de referência



Equipes de referência



Equipes de referência



Equipes de referência



Pagamento de pessoal

Os recursos poderão ser utilizados para o pagamento
(inclusive encargos sociais, gratificações, complementação
salarial, vale transporte e vale refeição, isto é, pode-se pagar
tudo o que compõe o contracheque do servidor) de
servidores concursados, de regime estatutário, celetista ou
temporário, desde que integrem a equipe de referência, em
consonância com a Norma Operacional de Recursos Humanos
do SUAS (NOBRH/SUAS/2006) e Resolução CNAS nº 17/2011,
independente da data de ingresso no quadro de pessoal do
ente federad0

Municípios podem usar 100% dos recursos do FNAS para pagar profissionais do
SUAS! (Resolução CNAS nº 17 de 21 de setembro de 2016)



Portaria MC 580/2020

Art.8º - Para transferência de 
recursos oriundos de emenda 
parlamentares ou programa 

orçamentária própria, o valor 
mínimo por programação não 

poderá ser inferior a: 
I-R$ 25.000,00- para 

municípios de Pequeno I e 
Pequeno Porte II

II-R$ 50.000,00 – Para 
municípios de Médio Porte, 
Grande Porte, Metrópoles, 

estados e o Distrito Federal .



Portaria 113/2015

Regulamenta o Cofinanciamento federal do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS e a transferência de
recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras
providências.



Reprogramação de saldos:

recursos ordinários (31/12,subtrair RAP)

1 – Prestar os serviços socioassistenciais cofinanciados, correspondente a cada piso
de proteção, de forma contínua e sem interrupção;

2 – A proposta de reprogramação de saldo financeiro não executado no exercício
anterior deverá ser apresentada para apreciação do Conselho de Assistência Social;

3 – Após parecer favorável do Conselho de Assistência Social, aplicar o saldo
reprogramado dentro de cada nível de Proteção em que foi repassado e vincular
aos serviços (Portarias nº 440 e 442 de 2005); e

4 – Devolver, ao FNAS, o recurso financeiro acumulado em decorrência da não
prestação dos serviços, de sua interrupção ou da não aprovação pelo Conselho de
Assistência Social, inclusive os saldos provenientes de receitas obtidas com a
aplicação financeiras desses recursos.

Portaria 113/15 art. 30 serviços; art. 31 Igd’s e art. 32 programas e 
projetos 



Portaria MC 601/2021 – Reprogramação de 
saldos recursos Covid-19



Portaria MC 605/2021 – Reprogramação de 
saldos recursos Covid-19

1 – O saldo da Portaria 369/2020: estruturação da rede - crédito para
aquisição de EPI, crédito para aquisição de alimentos e o crédito ações
socioassistenciais (acolhimento) podem ser reprogramados dentro das
suas respectivas finalidades/contas, conforme Plano de Aplicação ou
de Reprogramação do recurso, e Plano de Ação elaborado no âmbito
da Portaria 369/2020, devendo ser deliberado no âmbito do respectivo
conselho de assistência social;

2 – O saldo da Portaria 369/2020: estruturação da rede - crédito para
aquisição de EPI, crédito para aquisição de alimentos e o crédito ações
socioassistenciais (acolhimento), poderão ser reprogramados para o
incremento temporário das ações socioassistenciais no âmbito da
Proteção Social Básica ou Especial, em despesas relacionadas aos
enfrentamento do Covid-19, conforme disciplinado pela Portaria nº
378, de 7 de maio de 2020.



Reprogramação de saldos recursos
Covid-19

É possível, caso o Município julgue necessário, aplicar qualquer
saldo da Portaria 369/2020 em ações do Planejamento
elaborado para Proteção Social Básica e/ou Proteção Social
Especial, no âmbito do que trata a Portaria 378/2020, seguindo
também a premissa do parágrafo 1º da Portaria 601:

§ 1º Os recursos emergenciais poderão ser reprogramados para
o exercício financeiro de 2021, conforme plano de aplicação ou
de reprogramação do recurso a ser deliberado no âmbito do
respectivo conselho de assistência social. Sendo assim o
Município deve elaborar um novo plano de aplicação dos
recursos e submetê-lo ao conselho municipal de assistência
social, fazendo a compatibilização das despesas com o escopo da
Portaria 378.



Lei Complementar 173/2020

https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/municipios-comecam-a-receber-primeira-parcela-
dos-r-23-bilhoes-para-combate-a-covid-19



Lei Complementar 173/2020
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